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COMUNICADO OFICIAL Nº 006 
12.07.2019 – ÉPOCA 2019/20 

 
 
 

JOGADORES FORMADOS LOCALMENTE 
 

COMPETIÇÕES DE ÂMBITO DISTRITAL 
 

VERTENTE – FUTEBOL 
 
 

A PARTIR DA ÉPOCA DE 2019/2020 - INCLUSIVÉ 
 
 
 
Para conhecimento dos Clubes e Sociedades Desportivas filiados na Associação de Futebol de 
Setúbal e demais interessados, comunicamos que a norma regulamentar referente ao jogador 
formado localmente, será aplicada nas nossas provas distritais na vertente FUTEBOL, a partir da 
época de 2019/2020, de acordo com a regulamentação em vigor nas provas de âmbito nacional, 
organizadas pela FPF, com a finalidade da harmonização da regulamentação existente. 
 
Assim; 
 
Com a publicação dos novos Regulamentos das diversas competições, para a época desportiva de 
2019/2020, fica instituído que “o jogador formado na FPF é aquele, entre os 13 anos, ou no início 
da época em que atinge essa idade, e os 21 anos, ou no termo da época desportiva em que 
atinge essa idade, independentemente da sua nacionalidade e idade, esteve registado por clubes 
integrados na FPF, de forma continuada ou interpolada, por 3 épocas desportivas completas ou 
por 24 meses”. 
 
 
O presente Comunicado Oficial é aplicável às seguintes competições: 
 

• Campeonato Distrital de Seniores da 1ª Divisão. 

• Campeonato Distrital de Seniores da 2ª Divisão. 

• Taça AFS – Joaquim José Sousa Marques - Seniores 
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Informação sobre as limitações existentes, a partir da época desportiva de 2019/2020, inclusive. 
 
     
 

CAMPEONATO DISTRITAL DE SENIORES DA 1ª DIVISÃO – FUTEBOL 
 

CAMPEONATO DISTRITAL DE SENIORES DA 2ª DIVISÃO – FUTEBOL 
 

TAÇA AFS – JOAQUIM JOSÉ SOUSA MARQUES - FUTEBOL 
 
 
 

JOGADORES FORMADOS LOCALMENTE 
 
 
Os clubes participantes no CD de Seniores de Futebol da 1ª e 2ª Divisão, assim como os 
participantes na Taça AFS na época de 2019/2020 e seguintes, têm obrigatoriamente de inscrever 
e fazer constar das fichas técnicas dos jogos pelo menos 12 jogadores formados localmente na 
FPF, independentemente do seu estatuto. 
 
Um jogador formado na FPF é aquele que, entre os 13 anos, ou o início da época desportiva em 
que atinge essa idade, e os 21 anos, ou no termo da época desportiva em que atinge essa idade, 
independentemente da sua nacionalidade e idade, esteve registado por clubes integrados na FPF, 
de forma continuada ou interpolada, por 3 épocas desportivas completas ou por 24 meses. 
 
 
 
 
 
 

A Direcção da AF Setúbal 
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